
9
9

5
b

8
3

e
d

-e
5

fc
-4

8
d

3
-8

3
3

2
-8

b
6

6
9

8
3

f9
9

8
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/995b83ed-e5fc-48d3-8332-8b66983f9980

Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



9
9

5
b

8
3

e
d

-e
5

fc
-4

8
d

3
-8

3
3

2
-8

b
6

6
9

8
3

f9
9

8
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/995b83ed-e5fc-48d3-8332-8b66983f9980

Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



9
9

5
b

8
3

e
d

-e
5

fc
-4

8
d

3
-8

3
3

2
-8

b
6

6
9

8
3

f9
9

8
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/995b83ed-e5fc-48d3-8332-8b66983f9980

Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



9
9

5
b

8
3

e
d

-e
5

fc
-4

8
d

3
-8

3
3

2
-8

b
6

6
9

8
3

f9
9

8
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/995b83ed-e5fc-48d3-8332-8b66983f9980

Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



9
9

5
b

8
3

e
d

-e
5

fc
-4

8
d

3
-8

3
3

2
-8

b
6

6
9

8
3

f9
9

8
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/995b83ed-e5fc-48d3-8332-8b66983f9980

Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



9
9

5
b

8
3

e
d

-e
5

fc
-4

8
d

3
-8

3
3

2
-8

b
6

6
9

8
3

f9
9

8
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/995b83ed-e5fc-48d3-8332-8b66983f9980

Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



9
9

5
b

8
3

e
d

-e
5

fc
-4

8
d

3
-8

3
3

2
-8

b
6

6
9

8
3

f9
9

8
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/995b83ed-e5fc-48d3-8332-8b66983f9980

Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



9
9

5
b

8
3

e
d

-e
5

fc
-4

8
d

3
-8

3
3

2
-8

b
6

6
9

8
3

f9
9

8
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/995b83ed-e5fc-48d3-8332-8b66983f9980

Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



9
9

5
b

8
3

e
d

-e
5

fc
-4

8
d

3
-8

3
3

2
-8

b
6

6
9

8
3

f9
9

8
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/995b83ed-e5fc-48d3-8332-8b66983f9980

Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



9
9

5
b

8
3

e
d

-e
5

fc
-4

8
d

3
-8

3
3

2
-8

b
6

6
9

8
3

f9
9

8
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/995b83ed-e5fc-48d3-8332-8b66983f9980

Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



9
9

5
b

8
3

e
d

-e
5

fc
-4

8
d

3
-8

3
3

2
-8

b
6

6
9

8
3

f9
9

8
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/995b83ed-e5fc-48d3-8332-8b66983f9980

Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



9
9

5
b

8
3

e
d

-e
5

fc
-4

8
d

3
-8

3
3

2
-8

b
6

6
9

8
3

f9
9

8
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/995b83ed-e5fc-48d3-8332-8b66983f9980

Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac558074e

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: SISTEMA LAGEADO DE COMUNICACAO LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (62) 32819267 E-mail: promove.francisco@gmail.com

CNPJ: 02.388.774/0001-67 Número do Fistel: 50418582092

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 30/03/2010 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 30/03/2030

Observações: Ato nº 3953, de 18/06/2015, publicado no DOU. de 22/06/2015. Termo Aditivo de Adaptação de Outorga de OM para FM, nº 157/2019, publicado no
DOU de 18/09/2019, Processo nº 53000.017939/2014-83, ID_OM 57dbac609b188

Endereço Sede

Logradouro: RUA 86 Complemento: 1º ANDAR SALA 01 - EDIFICIO SILVIA HELENA

Bairro: SETOR SUL Numero: 351

Município: Goiânia UF: GO CEP: 74083330

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: CHÁCARA 3 IRMÃOS - QUADRA 2015 - LOTE 287 Complemento:

Bairro: ZONA RURAL Numero: 62465

Município: Uruaçu UF: GO CEP: 76400000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: CHÁCRA 3 IRMÃOS - QUADRA 2017 - LOTE 287 Complemento:

Bairro: Numero: 62465

Município: Uruaçu UF: GO CEP: 76400000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Uruaçu UF: GO

Parâmetros Técnicos

Canal: 285 Frequência: 104.9 MHz Classe: A4 ERP Máxima: 4.4266kW

HCI: 58 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 1013081711 Número Indicativo: ZYE207

Data Último Licenciamento: 14/04/2023 Número da Licença: 53500.023632/2023-71

Estação Principal

Localização

Latitude: 14° 32' 34.01" S Longitude: 49° 08' 48.01" W Cota da base: 545.1 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 3000 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 3 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78 - 50 JA-A0 Fabricante: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 65 m Atenuação: 1.17 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: FA04S285 - FM ANEL Fabricante: IDEAL INDUSTRIA & COMÉRCIO DE ANTENAS LTDA

Ganho: 2.95 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 30 º Polarização: Circular HCI: 58 m ERP Máxima: 4.43 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.5 5º: 0.6 10º: 0.6 15º: 0.6 20º: 0.6 25º: 0.6 30º: 0.5 35º: 0.5 40º: 0.5 45º: 0.5 50º: 0.5 55º: 0.5

60º: 0.5 65º: 0.5 70º: 0.5 75º: 0.5 80º: 0.5 85º: 0.5 90º: 0.5 95º: 0.5 100º: 0.5 105º: 0.5 110º: 0.5 115º: 0.5

120º: 0.6 125º: 0.6 130º: 0.6 135º: 0.6 140º: 0.6 145º: 0.7 150º: 0.7 155º: 0.8 160º: 0.8 165º: 0.9 170º: 0.9 175º: 1

180º: 1 185º: 1.1 190º: 1.2 195º: 1.2 200º: 1.3 205º: 1.3 210º: 1.4 215º: 1.5 220º: 1.5 225º: 1.5 230º: 1.5 235º: 1.5

240º: 1.5 245º: 1.4 250º: 1.4 255º: 1.4 260º: 1.3 265º: 1.2 270º: 1.1 275º: 1 280º: 0.9 285º: 0.8 290º: 0.7 295º: 0.6

300º: 0.5 305º: 0.3 310º: 0.2 315º: 0.1 320º: 0 325º: 0 330º: 0.1 335º: 0.2 340º: 0.3 345º: 0.3 350º: 0.4 355º: 0.4

Coordenadas por radial

0º: Lat 14°2
3´45.22´´ S
Lon
49°8´48.01´
´ W

5º: Lat
14°23´9.43´
´ S Lon
49°7´57.02´
´ W

10º: Lat
14°22´57.2´
´ S Lon
49°7´3.01´´
W

15º: Lat 14°
22´54.51´´
S Lon
49°6´7.71´´
W

20º: Lat
14°23´23.6´
´ S Lon
49°5´21.2´´
W

25º: Lat 14°
23´30.25´´
S Lon
49°4´26.26´
´ W

30º: Lat 14°
23´46.18´´
S Lon
49°3´33.43´
´ W

35º: Lat 14°
24´10.84´´
S Lon
49°2´44.31´
´ W

40º: Lat 14°
24´32.54´´
S Lon
49°1´50.98´
´ W

45º: Lat
14°25´2.84´
´ S Lon
49°1´2.31´´
W

50º: Lat 14°
25´37.74´´
S Lon
49°0´15.96´
´ W

55º: Lat 14°
26´36.14´´
S Lon
49°0´0.48´´
W

60º: Lat 14°
27´19.63´´
S Lon 48°5
9´26.02´´ W

65º: Lat 14°
27´50.17´´
S Lon 48°5
8´19.91´´ W

70º: Lat 14°
28´45.87´´
S Lon
48°58´1.33´
´ W

75º: Lat 14°
29´48.68´´
S Lon 48°5
8´11.61´´ W

80º: Lat 14°
30´43.82´´
S Lon
48°58´3.95´
´ W

85º: Lat 14°
31´36.91´´
S Lon 48°5
7´36.94´´ W

90º: Lat 14°
32´33.76´´
S Lon 48°5
7´53.93´´ W

95º: Lat 14°
33´28.12´´
S Lon
48°58´6.14´
´ W

100º: Lat
14°34´27.8´
´ S Lon 48°
57´39.65´´
W

105º: Lat 14
°35´21.31´´
S Lon
48°58´1.88´
´ W

110º: Lat
14°36´8.71´
´ S Lon 48°
58´37.82´´
W

115º: Lat
14°37´1.37´
´ S Lon 48°
58´55.01´´
W

120º: Lat 14
°37´43.28´´
S Lon 48°5
9´34.07´´ W

125º: Lat 14
°38´34.27´´
S Lon 48°5
9´55.99´´ W

130º: Lat 14
°39´29.96´´
S Lon
49°0´15.43´
´ W

135º: Lat
14°40´4.92´
´ S Lon
49°1´1.78´´
W

140º: Lat 14
°40´17.12´´
S Lon
49°2´6.24´´
W

145º: Lat 14
°40´41.48´´
S Lon
49°2´55.11´
´ W

150º: Lat 14
°40´40.66´´
S Lon
49°3´57.54´
´ W

155º: Lat 14
°40´54.71´´
S Lon
49°4´46.63´
´ W

160º: Lat
14°41´8.71´
´ S Lon
49°5´34.34´
´ W

165º: Lat 14
°40´41.87´´
S Lon
49°6´32.88´
´ W

170º: Lat
14°41´0.75´
´ S Lon
49°7´15.64´
´ W

175º: Lat 14
°40´42.99´´
S Lon
49°8´3.79´´
W

180º: Lat
14°40´16.4´
´ S Lon
49°8´48.01´
´ W

185º: Lat
14°40´5.19´
´ S Lon
49°9´28.81´
´ W

190º: Lat 14
°39´41.35´´
S Lon
49°10´5.9´´
W

195º: Lat 14
°39´33.15´´
S Lon
49°10´44.1´
´ W

200º: Lat 14
°39´21.77´´
S Lon 49°1
1´21.42´´ W

205º: Lat 14
°38´24.29´´
S Lon 49°1
1´36.84´´ W

210º: Lat 14
°37´35.86´´
S Lon 49°1
1´48.14´´ W

215º: Lat 14
°35´50.18´´
S Lon
49°11´9.96´
´ W

220º: Lat 14
°35´30.19´´
S Lon 49°1
1´20.79´´ W

225º: Lat 14
°34´59.87´´
S Lon 49°1
1´18.74´´ W

230º: Lat
14°34´46.6´
´ S Lon
49°11´31.3´
´ W

235º: Lat
14°35´7.67´
´ S Lon 49°
12´34.82´´
W

240º: Lat 14
°35´30.61´´
S Lon
49°14´4.19´
´ W

245º: Lat 14
°35´15.28´´
S Lon 49°1
4´45.54´´ W

250º: Lat 14
°34´41.26´´
S Lon 49°1
4´49.48´´ W

255º: Lat
14°34´5.38´
´ S Lon 49°
14´40.63´´
W

260º: Lat 14
°33´10.63´´
S Lon 49°1
2´22.74´´ W

265º: Lat 14
°32´57.32´´
S Lon 49°1
3´23.79´´ W

270º: Lat
14°32´33.9´
´ S Lon
49°16´6.52´
´ W

275º: Lat 14
°31´50.66´´
S Lon 49°1
7´18.03´´ W

280º: Lat 14
°31´17.71´´
S Lon 49°1
6´14.29´´ W

285º: Lat
14°30´46.5´
´ S Lon 49°
15´42.06´´
W

290º: Lat 14
°29´41.12´´
S Lon 49°1
6´58.23´´ W

295º: Lat
14°29´0.42´
´ S Lon 49°
16´40.79´´
W

300º: Lat
14°28´0´´ S
Lon 49°16´
57.92´´ W

305º: Lat 14
°27´14.26´´
S Lon
49°16´39.4´

310º: Lat 14
°26´38.75´´
S Lon
49°16´5.07´

315º: Lat 14
°25´59.88´´
S Lon 49°1
5´34.88´´ W

320º: Lat 14
°26´17.93´´
S Lon 49°1
4´13.82´´ W

325º: Lat 14
°27´40.68´´
S Lon 49°1
2´20.11´´ W

330º: Lat
14°28´0.87´
´ S Lon 49°
11´30.87´´

335º: Lat
14°26´0.7´´
S Lon 49°1
1´57.38´´ W

340º: Lat
14°25´1.66´
´ S Lon
49°11´38´´

345º: Lat
14°24´7.8´´
S Lon
49°11´8.04´

350º: Lat 14
°23´48.57´´
S Lon 49°1
0´23.66´´ W

355º: Lat 14
°23´28.33´´
S Lon
49°9´37.3´´
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Relatório do Canal

´ W ´ W W W ´ W W

Distância por radial

0º: 16.33 5º: 17.5 10º: 18.09 15º: 18.53 20º: 18.09 25º: 18.53 30º: 18.82 35º: 18.97 40º: 19.41 45º: 19.7 50º: 20 55º: 19.26

60º: 19.41 65º: 20.73 70º: 20.58 75º: 19.7 80º: 19.56 85º: 20.14 90º: 19.56 95º: 19.26 100º: 20.29 105º: 20 110º: 19.41 115º: 19.56

120º: 19.12 125º: 19.41 130º: 20 135º: 19.7 140º: 18.68 145º: 18.38 150º: 17.36 155º: 17.07 160º: 16.92 165º: 15.6 170º: 15.89 175º: 15.16

180º: 14.28 185º: 13.99 190º: 13.4 195º: 13.4 200º: 13.4 205º: 11.94 210º: 10.77 215º: 7.4 220º: 7.1 225º: 6.37 230º: 6.37 235º: 8.28

240º: 10.91 245º: 11.79 250º: 11.5 255º: 10.91 260º: 6.52 265º: 8.28 270º: 13.11 275º: 15.31 280º: 13.55 285º: 12.82 290º: 15.6 295º: 15.6

300º: 16.92 305º: 17.21 310º: 17.07 315º: 17.21 320º: 15.16 325º: 11.06 330º: 9.74 335º: 13.4 340º: 14.87 345º: 16.19 350º: 16.48 355º: 16.92

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 1000 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 1.0 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 4.43 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

536700000891998 392 Decreto Legislativo CN 12/06/2009 15/06/2009 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 337 Portaria MC 19/08/2010 13/09/2010 Autoriza a Instalação da Estação e a
Utilização dos Equipamentos

Técnico

9999 6139 Ato CMPRL 22/09/2010 23/09/2010 Autoriza o Uso de Radiofrequência e
Consolida as Características Técnicas
da Estação

Técnico

53500.049442/201
9-06

7340 Ato ORLE 23/11/2019 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.016391/202
3-12

9908218 Ato ORLE 06/03/2023 27/03/2023 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

13/06/2023 14:06:13 3/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 SISTEMA LAGEADO DE COMUNICACAO LTDA

CNPJ
 02388774000167

Nº DA ESTAÇÃO
1013081711

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
14° 32' 34.01" S

LONGITUDE
49° 08' 48.01" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
CHÁCARA 3 IRMÃOS - QUADRA 2015 - LOTE 287, nº 62465.

DISTRITO

BAIRRO
ZONA RURAL

MUNICÍPIO
Uruaçu

UF
GO

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 30/03/2030

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Uruaçu UF: GO

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 104.9 MHz CANAL: 285

CLASSE: A4 COTA BASE DA TORRE: 545.1

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYE207

NOME FANTASIA: NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Uruaçu

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: CHÁCRA 3 IRMÃOS - QUADRA 2017 -

LOTE 287

BAIRRO:

MUNICÍPIO: Uruaçu UF: GO

NUMERO: 62465 COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Omnidirecional

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Auad Correa Equipamentos

Eletrônicos Ltda

MODELO: SP 3000 ágile

CÓDIGO: 002480300528 POTÊNCIA: 3 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Auad Correa Equipamentos

Eletrônicos Ltda

MODELO: SP 1000 ágile

CÓDIGO: 002480300528 POTÊNCIA: 1.0 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: IDEAL INDUSTRIA & COMÉRCIO DE

ANTENAS LTDA

MODELO: FA04S285 - FM ANEL

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 2.95 dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 30 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 58 m BEAM TILT: 0 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS MODELO: LCF78 - 50 JA-A0

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 13/06/2023 15:50:35

APLICAÇÃO Emitido Em
14/04/2023

Esta licença pode ser validada em 
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=U0NcYlxTQ1JcQ2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIzNjQzOTFlNjMw
OWEzYw==
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agentes financeiros do Fundo Setorial do Audiovisual (FSA), e o recebimento de recurso
dela decorrente, nos termos da DeliberaÆÂo da Diretoria Colegiada n� 210, de 08 de
novembro de 2010.

Informamos que o referido processo se encontra disponÌvel para consulta na
SuperintendÉncia de FiscalizaÆÂo da ANCINE. Telefone para contato: (21) 3037.6160.

Por fim, ressalte-se que o pagamento da multa ora aplicada, assim que
verificado, ensejarÀ o arquivamento do processo.

Rio de Janeiro-RJ, 17 de setembro de 2019.
LORRAYNE FADDOUL CABRAL DE MELLO

INSTITUTO DO PATRIM³NIO HIST²RICO E ART¬STICO NACIONAL
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRA¦¢O

R E T I F I C A¦ ¢O

No Extrato de Contrato N� 18/2019 publicado no D.O. de 17/09/2019 , SeÆÂo 3,
PÀg. 5. Onde se lÉ: VigÉncia: 13/09/2019 a 13/09/2019. Leia-se: VigÉncia: 13/09/2019 a
13/09/2020.

(SICON - 17/09/2019) 343026-40401-2019NE800101

SUPERINTEND©NCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N� 1/2019 - UASG 343039

NÙmero do Contrato: 11/2018. Processo: 01421000094201866. PREG¢O SISPP N� 7/2018.
Contratante: INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO-E ARTISTICO NACIONAL. CNPJ
Contratado: 04014812000147. Contratado : ENGELEV LTDA -.Objeto: ProrrogaÆÂo da
vigÉncia, passando o mesmo a viger de 19/10/2019 a 19/10/2020. Fundamento Legal: Lei
n� 8.666/93. VigÉncia: 19/10/2019 a 19/10/2020. Data de Assinatura: 16/09/2019.

(SICON - 17/09/2019) 343026-40401-2019NE800101

SUPERINTEND©NCIA EM SANTA CATARINA

AVISO DE LICITA¦¢O
TOMADA DE PRE¦OS N� 20/2019 - UASG 343011

Processo: 01510000544201901. Objeto: ExecuÆÂo de Obras de RestauraÆÂo, Paisagismo e SinalizaÆÂo
do Forte Santana do Estreito, em FlorianÒpolis/SC.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 18/09/2019 das
09h00 ¿s 13h00 e das 14h00 ¿s 17h00. EndereÆo: PraÆa Getulio Vargas, 268 - Centro, -
FlorianÒpolis/SC ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/343011-2-00020-2019. Entrega das
Propostas: 03/10/2019 ¿s 10h00. EndereÆo: PraÆa Getulio Vargas, 268 - Centro, - FlorianÒpolis/SC.

MARTIM VICENTE GOTTSCHALK
Presidente da ComissÂo Permanente de LicitaÆÂo

(SIASGnet - 17/09/2019) 343026-40401-2019NE800101

SUPERINTEND©NCIA EM SERGIPE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N� 3/2019 - UASG 343008

NÙmero do Contrato: 4/2018. Processo: 01504000064201830. DISPENSA N� 25/2018.
Contratante: INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO-E ARTISTICO NACIONAL. CNPJ
Contratado: 32710477000157. Contratado : OFICINA DE PROJETOS LTDA -.Objeto: AlteraÆÂo
da ClÀusula SÈtima prorrogan-do o praze de execuÆÂo e vigÉncia do Contrato em mais
120(cento e vinte) dias,Referente Ser- viÆos TÈcnicos Especializados de Arquitetura e
Engenharia para a ElaboraÆÂo de Projeto de Res-tauraÆÂo e EstabilizaÆÂo da Fa c h a d a
Principal da RuÌna localizada ¿ PraÆa Coronel JosÈ Muniz Barreto,N�. 03,Laranjeiras/SE.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93. VigÉncia: 21/09/2019 a 16/01/2020. Data de Assinatura:
17/09/2019.

(SICON - 17/09/2019) 343026-40401-2019NE800101

FUNDA¦¢O BIBLIOTECA NACIONAL

EXTRATO DE CONTRATO N� 8/2019 - UASG 344042

Processo: 01430000120201928. INEXIGIBILIDADE N� 19/2019. Contratante: F U N DAC AO
BIBLIOTECA NACIONAL -.CNPJ Contratado: 09168704000142. Contratado : EMPRESA BRASIL
DE COMUNICACAO S.A.- EBC. Objeto: Constitui objeto deste Contrato a distribuiÆÂo, pela
CONTRATADA, da publicidade legal impressa e/ou eletrÓnica de interesse da
CONTRATANTE. Fundamento Legal: Lei n� 8.666 de 21/06/1993. VigÉncia: 28/10/2019 a
27/10/2024. Valor Total: R$37.500,00. Fonte: 100000000 - 2019NE800420. Data de
Assinatura: 22/07/2019.

(SICON - 17/09/2019) 344042-34209-2019NE800065

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITA¦¢O N� 30/2019 - UASG 344042

Processo: 01430000498201921 . Objeto: Pagamento de prÒ-labore para o jurado da
ComissÂo Avaliadora do PrÉmio LiterÀrio FundaÆÂo Biblioteca Nacional 2019. Total de Itens
Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25�, Inciso II da Lei n� 8.666 de 21/06/1993..
Justificativa: De Acordo com Art. 25�, Inciso II da Lei n� 8.666 de 21/06/1993. DeclaraÆÂo
de Inexigibilidade em 17/09/2019. TANIA MARA BARRETO PACHECO. Coordenadora Geral
do Cgpa. RatificaÆÂo em 17/09/2019. HELENA MARIA PORTO SEVERO DA COSTA. Presidente
da Fbn. Valor Global: R$ 5.000,00. CPF CONTRATADA : 328.403.737-34 HELENA MARIA
BOMENY GARCHET.

(SIDEC - 17/09/2019) 344042-34209-2019NE800029

FUNDA¦¢O NACIONAL DE ARTES

EXTRATOS DE CESS¢O

EspÈcie: Termo de CessÂo n� 214/2019; Processo: 01530.001342/2019-30 PART ES :

FundaÆÂo Nacional de Artes - FUNARTE e Wellington JosÈ Duarte da Silva; OBJETO: CessÂo

da Sala RenÈe Gumiel e Àrea externa do Complexo Cultural da Funarte SÂo Paulo, para

realizaÆÂo de temporada do espetÀculo "SituaÆÂo de Atrito 3: Uma Coisa Muda"; VIG©NCIA:

07, 08 e 11 a 15 de setembro de 2019, LOCAL E DATA DE ASSINATURA: Rio de Janeiro, 06

de setembro de 2019, Miguel Angelo Oronoz ProenÆa, Presidente da FUNARTE, e

Wellington JosÈ Duarte da Silva, CessionÀrio.

EspÈcie: Termo de CessÂo n� 215/2019; Processo: 01530.001230/2019-89 PART ES :

FundaÆÂo Nacional de Artes - FUNARTE e Karyne Bittencourt Carvalho; OBJETO: CessÂo do

Teatro Cacilda Becker com o espetÀculo "Empodere as Mulheres"; VIG©NCIA: 11 e 12 de

setembro de 2019, LOCAL E DATA DE ASSINATURA: Rio de Janeiro, 11 de setembro de

2019, Miguel Angelo Oronoz ProenÆa, Presidente da FUNARTE, e Karyne Bittencourt

Carvalho, CessionÀrio.

EspÈcie: Termo de CessÂo n� 216/2019; Processo: 01530.001293/2019-35 PART ES :
FundaÆÂo Nacional de Artes - FUNARTE e Luciano Mendes de Jesus; OBJETO: CessÂo da
Sala Carlos Miranda do Complexo Cultural da Funarte SÂo Paulo, para realizaÆÂo do projeto
"OcupaÆÂo Encruzilhadas Vissungueiras"; VIG©NCIA: 13 a 15, 20 a 22, 27 de setembro a 06
de outubro de 2019, LOCAL E DATA DE ASSINATURA: Rio de Janeiro, 02 de setembro de
2019, Miguel Angelo Oronoz ProenÆa, Presidente da FUNARTE, e Luciano Mendes de Jesus,
CessionÀrio.

EspÈcie: Termo de CessÂo n� 217/2019; Processo: 01530.001368/2019-88 PART ES :
FundaÆÂo Nacional de Artes - FUNARTE e Serena Mendes Rocha; OBJETO: CessÂo do
GalpÂo 6 da Funarte MG, para a realizaÆÂo de atividades de ensaios, pesquisa e criaÆÂo do
projeto "AfluÉncias: DanÆa de SalÂo ContemporÁneo e Contato ImprovisaÆÂo", aprovado
pelo Programa LaboratÒrio da Cena Funarte 2019"; VIG©NCIA: setembro de 2019 a
fevereiro de 2020, LOCAL E DATA DE ASSINATURA: Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2019,
Miguel Angelo Oronoz ProenÆa, Presidente da FUNARTE, e Serena Mendes Rocha,
CessionÀrio.

EspÈcie: Termo de CessÂo n� 218/2019; Processo: 01530.001365/2019-44 PART ES :
FundaÆÂo Nacional de Artes - FUNARTE e Guilherme Theo Abrahao Martins; OBJETO:
CessÂo do GalpÂo 4 da Funarte MG, para apresentaÆÂo do espetÀculo "Hoje"; VIG©NCIA: 27
de novembro a 01 de dezembro de 2019, LOCAL E DATA DE ASSINATURA: Rio de Janeiro,
13 de setembro de 2019, Miguel Angelo Oronoz ProenÆa, Presidente da FUNARTE, e
Guilherme Theo Abrahao Martins, CessionÀrio.

EspÈcie: Termo de CessÂo n� 219/2019; Processo: 01530.001366/2019-99 PART ES :
FundaÆÂo Nacional de Artes - FUNARTE e JÈssica Tamietti de Almeida; OBJETO: CessÂo do
GalpÂo 6 da Funarte MG, para a realizaÆÂo de atividades de ensaios, pesquisa e criaÆÂo do
projeto "OphÈlia MetabÒlica", aprovado pelo Programa LaboratÒrio da Cena Funarte 2019";
VIG©NCIA: setembro a dezembro de 2019, LOCAL E DATA DE ASSINATURA: Rio de Janeiro,
13 de setembro de 2019, Miguel Angelo Oronoz ProenÆa, Presidente da FUNARTE, e JÈssica
Tamietti de Almeida, CessionÀrio.

EspÈcie: Termo de CessÂo n� 220/2019; Processo: 01530.001351/2019-21 PART ES :
FundaÆÂo Nacional de Artes - FUNARTE e Elba Rocha Vieira; OBJETO: CessÂo do GalpÂo 6
da Funarte MG, para a realizaÆÂo de atividades de ensaios, pesquisa e criaÆÂo do projeto
"Em Transe", da Cia Maldita, aprovado pelo Programa LaboratÒrio da Cena Funarte 2019";
VIG©NCIA: setembro de 2019 a fevereiro de 2020, LOCAL E DATA DE ASSINATURA: Rio de
Janeiro, 13 de setembro de 2019, Miguel Angelo Oronoz ProenÆa, Presidente da FUNARTE,
e Elba Rocha Vieira, CessionÀrio.

EspÈcie: Termo de CessÂo n� 221/2019; Processo: 01530.001367/2019-33 PART ES :
FundaÆÂo Nacional de Artes - FUNARTE e Anamaria Fernandes Viana; OBJETO: CessÂo do
GalpÂo 6 da Funarte MG, para a realizaÆÂo de atividades de ensaios, pesquisa e criaÆÂo do
projeto "RefÙgios e Refugos", aprovado pelo Programa LaboratÒrio da Cena Funarte 2019";
VIG©NCIA: setembro a novembro de 2019 , LOCAL E DATA DE ASSINATURA: Rio de Janeiro,
13 de setembro de 2019, Miguel Angelo Oronoz ProenÆa, Presidente da FUNARTE, e
Anamaria Fernandes Viana, CessionÀrio.

MinistÈrio da CiÉncia, Tecnologia,
InovaÆÔes e ComunicaÆÔes

GABINETE DO MINISTRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PARTES: UniÂo e SISTEMA LAGEADO DE COMUNICA¦¢O LTDA.
ESP¨CIE: Termo Aditivo de AdaptaÆÂo de outorga de OM para FM, ao Contrato de ConcessÂo
celebrado entre a UniÂo e a PERMISSION RIA, SISTEMA LAGEADO DE COMUNICA¦¢O LTDA .
OBJETO: AdaptaÆÂo da outorga de execuÆÂo do serviÆo de RadiodifusÂo Sonora em Ondas
MÈdias para a Outorga de RadiodifusÂo Sonora em FrequÉncia Modulada, no municÌpio de
UruaÆu, estado de GoiÀs.
VIG©NCIA: A celebraÆÂo deste Termo Aditivo nÂo altera o prazo de vigÉncia da outorga originÀria.
DATA E ASSINATURA: 04 de setembro de 2019. Marcos Cesar Pontes, Ministro de Estado da
CiÉncia, Tecnologia, InovaÆÔes e ComunicaÆÔes, e LUCI LEDRA - Administradora da SISTEMA
LAGEADO DE COMUNICA¦¢O LTDA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PARTES: UniÂo e R DIO VIT²RIA S/A.
ESP¨CIE: Termo Aditivo de AdaptaÆÂo de outorga de OM para FM, ao Contrato de
ConcessÂo celebrado entre a UniÂo e a PERMISSION RIA, R DIO VIT²RIA S/A.
OBJETO: AdaptaÆÂo da outorga de execuÆÂo do serviÆo de RadiodifusÂo Sonora em Ondas
MÈdias para a Outorga de RadiodifusÂo Sonora em FrequÉncia Modulada, no municÌpio de
VitÒria, estado do EspÌrito Santo
VIG©NCIA: A celebraÆÂo deste Termo Aditivo nÂo altera o prazo de vigÉncia da outorga originÀria.
DATA E ASSINATURA: 04 de setembro de 2019. Marcos Cesar Pontes, Ministro de Estado da
CiÉncia, Tecnologia, InovaÆÔes e ComunicaÆÔes, e AM¨RICO BUAIZ FILHO - Diretor
presidente da R DIO VIT²RIA S/A.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PARTES: UNI¢O e RBN REDE BRASIL NORTE DE TELEVIS¢O LTDA.
ESP¨CIE: Termo aditivo ao contrato de concessÂo para transmissÂo digital do ServiÆo de
RadiodifusÂo de Sons e Imagens.
OBJETO: ConsignaÆÂo de canal de radiofrequÉncia destinado ¿ transmissÂo digital do
serviÆo de radiodifusÂo de sons e imagens, no Ámbito do Sistema Brasileiro de TelevisÂo
Digital Terrestre - SBTVD-T, na localidade de PORTO VELHO, Estado de ROND³NIA .
VIG©NCIA: Vinculada ao prazo de vigÉncia da concessÂo do canal analÒgico outorgado para
a execuÆÂo do serviÆo de radiodifusÂo de sons e imagens.
DATA DE ASSINATURA: 05 de setembro de 2019. MARCOS CESAR PONTES - Ministro de
Estado da CiÉncia, Tecnologia, InovaÆÔes e ComunicaÆÔes; e JOS¨ NELSON OLIVEIRA DOS
SANTOS, Representante Legal da RBN REDE BRASIL NORTE DE TELEVIS¢O LTDA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PARTES: UniÂo e R DIO INDEPEND©NCIA DE BUENO BRAND¢O LTDA.
ESP¨CIE: Termo Aditivo de AdaptaÆÂo de outorga de OM para FM, ao Contrato de
ConcessÂo celebrado entre a UniÂo e a PERMISSION RIA, R DIO INDEPEND©NCIA DE
BUENO BRAND¢O LTDA.
OBJETO: AdaptaÆÂo da outorga de execuÆÂo do serviÆo de RadiodifusÂo Sonora em
Ondas MÈdias para a Outorga de RadiodifusÂo Sonora em FrequÉncia Modulada, no
municÌpio de Bueno BrandÂo, estado de Minas Gerais.
VIG©NCIA: A celebraÆÂo deste Termo Aditivo nÂo altera o prazo de vigÉncia da outorga originÀria.
DATA E ASSINATURA: 04 de setembro de 2019. Marcos Cesar Pontes, Ministro de
Estado da CiÉncia, Tecnologia, InovaÆÔes e ComunicaÆÔes, e Elena dos Santos Asbahr
- Gerente da R DIO INDEPEND©NCIA DE BUENO BRAND¢O LTDA.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PARTES: UniÂo e SISTEMA LAGEADO DE COMUNICA¦¢O LTDA.PARTES: UniÂo e SISTEMA LAGEADO DE COMUNICA¦¢O LTDA.
ESP¨CIE: Termo Aditivo de AdaptaÆÂo de outorga de OM para FM, ao Contrato de ConcessÂo

S: UniÂo e SISTEMA LAGEADO DE COMUNICA¦¢O LTDA.
ESP¨CIE: Termo Aditivo de AdaptaÆÂo de outorga de OM para FM, ao Contrato de ConcessÂo
celebrado entre a UniÂo e a PERMISSION RIA, SISTEMA LAGEADO DE COMUNICA¦¢O 
ESP¨CIE: Termo Aditivo de AdaptaÆÂo de outorga de OM para FM, ao Contrato de ConcessÂoESP¨CIE: Termo Aditivo de AdaptaÆÂo de outorga de OM para FM, ao Contrato de ConcessÂo

LTDA .celebrado entre a UniÂo e a PERMISSION RIA, SISTEMA LAGEADO DE COMUNICA¦¢O LTDA .
OBJETO: AdaptaÆÂo da outorga de execuÆÂo do serviÆo de RadiodifusÂo Sonora em OndasOBJETO: AdaptaÆÂo da outorga de execuÆÂo do serviÆo de RadiodifusÂo Sonora em Ondas
MÈdias para a Outorga de RadiodifusÂo Sonora em FrequÉncia Modulada, no municÌpio deMÈdias para a Outorga de RadiodifusÂo Sonora em FrequÉncia Modulada, no municÌpio de
UruaÆu, estado de GoiÀs.UruaÆu, estado de GoiÀs.
VIG©NCIA: A celebraÆÂo deste Termo Aditivo nÂo altera o prazo de vigÉncia da outorga originÀria.
UruaÆu, estado de GoiÀs.UruaÆu, estado de GoiÀs.
VIG©NCIA: A celebraÆÂo deste Termo Aditivo nÂo altera o prazo de vigÉncia da outorga originÀria.
DATA E ASSINATURA: 04 de setembro de 2019. Marcos Cesar Pontes, Ministro de Estado daDATA E ASSINATURA: 04 de setembro de 2019. Marcos Cesar Pontes, Ministro de Estado da
CiÉncia, Tecnologia, InovaÆÔes e ComunicaÆÔes, e LUCI LEDRA - Administradora da SISTEMACiÉncia, Tecnologia, InovaÆÔes e ComunicaÆÔes, e LUCI LEDRA - Administradora da SISTEMA
LAGEADO DE COMUNICA¦¢O LTDA.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac558074e

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: SISTEMA LAGEADO DE COMUNICACAO LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (62) 32819267 E-mail: promove.francisco@gmail.com

CNPJ: 02.388.774/0001-67 Número do Fistel: 50418582092

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 30/03/2010 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 30/03/2030

Observações: Ato nº 3953, de 18/06/2015, publicado no DOU. de 22/06/2015. Termo Aditivo de Adaptação de Outorga de OM para FM, nº 157/2019, publicado no
DOU de 18/09/2019, Processo nº 53000.017939/2014-83, ID_OM 57dbac609b188

Endereço Sede

Logradouro: RUA 86 Complemento: 1º ANDAR SALA 01 - EDIFICIO SILVIA HELENA

Bairro: SETOR SUL Numero: 351

Município: Goiânia UF: GO CEP: 74083330

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: CHÁCARA 3 IRMÃOS - QUADRA 2015 - LOTE 287 Complemento:

Bairro: ZONA RURAL Numero: 62465

Município: Uruaçu UF: GO CEP: 76400000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: CHÁCRA 3 IRMÃOS - QUADRA 2017 - LOTE 287 Complemento:

Bairro: Numero: 62465

Município: Uruaçu UF: GO CEP: 76400000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Uruaçu UF: GO

Parâmetros Técnicos

Canal: 285 Frequência: 104.9 MHz Classe: A4 ERP Máxima: 4.4266kW

HCI: 58 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 1013081711 Número Indicativo: ZYE207

Data Último Licenciamento: 14/04/2023 Número da Licença: 53500.023632/2023-71

Estação Principal

Localização

Latitude: 14° 32' 34.01" S Longitude: 49° 08' 48.01" W Cota da base: 545.1 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 3000 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 3 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78 - 50 JA-A0 Fabricante: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 65 m Atenuação: 1.17 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: FA04S285 - FM ANEL Fabricante: IDEAL INDUSTRIA & COMÉRCIO DE ANTENAS LTDA

Ganho: 2.95 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 30 º Polarização: Circular HCI: 58 m ERP Máxima: 4.43 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.5 5º: 0.6 10º: 0.6 15º: 0.6 20º: 0.6 25º: 0.6 30º: 0.5 35º: 0.5 40º: 0.5 45º: 0.5 50º: 0.5 55º: 0.5

60º: 0.5 65º: 0.5 70º: 0.5 75º: 0.5 80º: 0.5 85º: 0.5 90º: 0.5 95º: 0.5 100º: 0.5 105º: 0.5 110º: 0.5 115º: 0.5

120º: 0.6 125º: 0.6 130º: 0.6 135º: 0.6 140º: 0.6 145º: 0.7 150º: 0.7 155º: 0.8 160º: 0.8 165º: 0.9 170º: 0.9 175º: 1

180º: 1 185º: 1.1 190º: 1.2 195º: 1.2 200º: 1.3 205º: 1.3 210º: 1.4 215º: 1.5 220º: 1.5 225º: 1.5 230º: 1.5 235º: 1.5

240º: 1.5 245º: 1.4 250º: 1.4 255º: 1.4 260º: 1.3 265º: 1.2 270º: 1.1 275º: 1 280º: 0.9 285º: 0.8 290º: 0.7 295º: 0.6

300º: 0.5 305º: 0.3 310º: 0.2 315º: 0.1 320º: 0 325º: 0 330º: 0.1 335º: 0.2 340º: 0.3 345º: 0.3 350º: 0.4 355º: 0.4

Coordenadas por radial

0º: Lat 14°2
3´45.22´´ S
Lon
49°8´48.01´
´ W

5º: Lat
14°23´9.43´
´ S Lon
49°7´57.02´
´ W

10º: Lat
14°22´57.2´
´ S Lon
49°7´3.01´´
W

15º: Lat 14°
22´54.51´´
S Lon
49°6´7.71´´
W

20º: Lat
14°23´23.6´
´ S Lon
49°5´21.2´´
W

25º: Lat 14°
23´30.25´´
S Lon
49°4´26.26´
´ W

30º: Lat 14°
23´46.18´´
S Lon
49°3´33.43´
´ W

35º: Lat 14°
24´10.84´´
S Lon
49°2´44.31´
´ W

40º: Lat 14°
24´32.54´´
S Lon
49°1´50.98´
´ W

45º: Lat
14°25´2.84´
´ S Lon
49°1´2.31´´
W

50º: Lat 14°
25´37.74´´
S Lon
49°0´15.96´
´ W

55º: Lat 14°
26´36.14´´
S Lon
49°0´0.48´´
W

60º: Lat 14°
27´19.63´´
S Lon 48°5
9´26.02´´ W

65º: Lat 14°
27´50.17´´
S Lon 48°5
8´19.91´´ W

70º: Lat 14°
28´45.87´´
S Lon
48°58´1.33´
´ W

75º: Lat 14°
29´48.68´´
S Lon 48°5
8´11.61´´ W

80º: Lat 14°
30´43.82´´
S Lon
48°58´3.95´
´ W

85º: Lat 14°
31´36.91´´
S Lon 48°5
7´36.94´´ W

90º: Lat 14°
32´33.76´´
S Lon 48°5
7´53.93´´ W

95º: Lat 14°
33´28.12´´
S Lon
48°58´6.14´
´ W

100º: Lat
14°34´27.8´
´ S Lon 48°
57´39.65´´
W

105º: Lat 14
°35´21.31´´
S Lon
48°58´1.88´
´ W

110º: Lat
14°36´8.71´
´ S Lon 48°
58´37.82´´
W

115º: Lat
14°37´1.37´
´ S Lon 48°
58´55.01´´
W

120º: Lat 14
°37´43.28´´
S Lon 48°5
9´34.07´´ W

125º: Lat 14
°38´34.27´´
S Lon 48°5
9´55.99´´ W

130º: Lat 14
°39´29.96´´
S Lon
49°0´15.43´
´ W

135º: Lat
14°40´4.92´
´ S Lon
49°1´1.78´´
W

140º: Lat 14
°40´17.12´´
S Lon
49°2´6.24´´
W

145º: Lat 14
°40´41.48´´
S Lon
49°2´55.11´
´ W

150º: Lat 14
°40´40.66´´
S Lon
49°3´57.54´
´ W

155º: Lat 14
°40´54.71´´
S Lon
49°4´46.63´
´ W

160º: Lat
14°41´8.71´
´ S Lon
49°5´34.34´
´ W

165º: Lat 14
°40´41.87´´
S Lon
49°6´32.88´
´ W

170º: Lat
14°41´0.75´
´ S Lon
49°7´15.64´
´ W

175º: Lat 14
°40´42.99´´
S Lon
49°8´3.79´´
W

180º: Lat
14°40´16.4´
´ S Lon
49°8´48.01´
´ W

185º: Lat
14°40´5.19´
´ S Lon
49°9´28.81´
´ W

190º: Lat 14
°39´41.35´´
S Lon
49°10´5.9´´
W

195º: Lat 14
°39´33.15´´
S Lon
49°10´44.1´
´ W

200º: Lat 14
°39´21.77´´
S Lon 49°1
1´21.42´´ W

205º: Lat 14
°38´24.29´´
S Lon 49°1
1´36.84´´ W

210º: Lat 14
°37´35.86´´
S Lon 49°1
1´48.14´´ W

215º: Lat 14
°35´50.18´´
S Lon
49°11´9.96´
´ W

220º: Lat 14
°35´30.19´´
S Lon 49°1
1´20.79´´ W

225º: Lat 14
°34´59.87´´
S Lon 49°1
1´18.74´´ W

230º: Lat
14°34´46.6´
´ S Lon
49°11´31.3´
´ W

235º: Lat
14°35´7.67´
´ S Lon 49°
12´34.82´´
W

240º: Lat 14
°35´30.61´´
S Lon
49°14´4.19´
´ W

245º: Lat 14
°35´15.28´´
S Lon 49°1
4´45.54´´ W

250º: Lat 14
°34´41.26´´
S Lon 49°1
4´49.48´´ W

255º: Lat
14°34´5.38´
´ S Lon 49°
14´40.63´´
W

260º: Lat 14
°33´10.63´´
S Lon 49°1
2´22.74´´ W

265º: Lat 14
°32´57.32´´
S Lon 49°1
3´23.79´´ W

270º: Lat
14°32´33.9´
´ S Lon
49°16´6.52´
´ W

275º: Lat 14
°31´50.66´´
S Lon 49°1
7´18.03´´ W

280º: Lat 14
°31´17.71´´
S Lon 49°1
6´14.29´´ W

285º: Lat
14°30´46.5´
´ S Lon 49°
15´42.06´´
W

290º: Lat 14
°29´41.12´´
S Lon 49°1
6´58.23´´ W

295º: Lat
14°29´0.42´
´ S Lon 49°
16´40.79´´
W

300º: Lat
14°28´0´´ S
Lon 49°16´
57.92´´ W

305º: Lat 14
°27´14.26´´
S Lon
49°16´39.4´

310º: Lat 14
°26´38.75´´
S Lon
49°16´5.07´

315º: Lat 14
°25´59.88´´
S Lon 49°1
5´34.88´´ W

320º: Lat 14
°26´17.93´´
S Lon 49°1
4´13.82´´ W

325º: Lat 14
°27´40.68´´
S Lon 49°1
2´20.11´´ W

330º: Lat
14°28´0.87´
´ S Lon 49°
11´30.87´´

335º: Lat
14°26´0.7´´
S Lon 49°1
1´57.38´´ W

340º: Lat
14°25´1.66´
´ S Lon
49°11´38´´

345º: Lat
14°24´7.8´´
S Lon
49°11´8.04´

350º: Lat 14
°23´48.57´´
S Lon 49°1
0´23.66´´ W

355º: Lat 14
°23´28.33´´
S Lon
49°9´37.3´´
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Relatório do Canal

´ W ´ W W W ´ W W

Distância por radial

0º: 16.33 5º: 17.5 10º: 18.09 15º: 18.53 20º: 18.09 25º: 18.53 30º: 18.82 35º: 18.97 40º: 19.41 45º: 19.7 50º: 20 55º: 19.26

60º: 19.41 65º: 20.73 70º: 20.58 75º: 19.7 80º: 19.56 85º: 20.14 90º: 19.56 95º: 19.26 100º: 20.29 105º: 20 110º: 19.41 115º: 19.56

120º: 19.12 125º: 19.41 130º: 20 135º: 19.7 140º: 18.68 145º: 18.38 150º: 17.36 155º: 17.07 160º: 16.92 165º: 15.6 170º: 15.89 175º: 15.16

180º: 14.28 185º: 13.99 190º: 13.4 195º: 13.4 200º: 13.4 205º: 11.94 210º: 10.77 215º: 7.4 220º: 7.1 225º: 6.37 230º: 6.37 235º: 8.28

240º: 10.91 245º: 11.79 250º: 11.5 255º: 10.91 260º: 6.52 265º: 8.28 270º: 13.11 275º: 15.31 280º: 13.55 285º: 12.82 290º: 15.6 295º: 15.6

300º: 16.92 305º: 17.21 310º: 17.07 315º: 17.21 320º: 15.16 325º: 11.06 330º: 9.74 335º: 13.4 340º: 14.87 345º: 16.19 350º: 16.48 355º: 16.92

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 1000 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 1.0 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 4.43 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

536700000891998 392 Decreto Legislativo CN 12/06/2009 15/06/2009 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 337 Portaria MC 19/08/2010 13/09/2010 Autoriza a Instalação da Estação e a
Utilização dos Equipamentos

Técnico

9999 6139 Ato CMPRL 22/09/2010 23/09/2010 Autoriza o Uso de Radiofrequência e
Consolida as Características Técnicas
da Estação

Técnico

53500.049442/201
9-06

7340 Ato ORLE 23/11/2019 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.016391/202
3-12

9908218 Ato ORLE 06/03/2023 27/03/2023 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53115.007399/202
2-42

10299 Portaria MC 28/08/2023 20/09/2023 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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EM nº 00624/2023 MCOM 
  

Brasília, 11 de Outubro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53115.007399/2022-42, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 9890/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00569/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 10.299, 
de 28 de agosto de 2023, publicada em 20 de setembro de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, 
a partir de 30 de março de 2020, a concessão outorgada ao SISTEMA LAGEADO DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. (CNPJ nº 02.388.774/0001-67), nos termos do Decreto s/nº, de 13 de junho 
de 2008, publicado em 13 de junho de 2008, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 292, de 2009, 
publicado em 15 de junho de 2009, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no município de Uruaçu, estado de Goiás. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027-6119/6915 

PARECER n. 00569/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

NUP: 53115.007399/2022-42 

INTERESSADAS: SISTEMA LAGEADO DE COMUNICAÇÃO LTDA. e SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL ELETRÔNICA- SECOE 

ASSUNTOS: RENOVAÇÃO. OUTORGA COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. 
VIABILIDADE 

EMENTA: 

I - Pleito formulado pela SISTEMA LAGEADO DE COMUNICAÇÃO LTDA., com o objetivo de 
renovar a outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para radiodifusão sonora 
em frequência modulada, na localidade de Uruaçu/GO, referente ao período de 30 de março de 2020 a 30 de março 
de 2030. 

II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, consideradas as modificações promovidas pelos 
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21. 

III - Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, nos termos da 
NOTA TÉCNICA Nº 9890/2023/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do 
pleito. 

IV - Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da 
consequente conformidade da instrução, sem embargo de ser observada a exigência constante dos parágrafos 44 e 45 
deste parecer. 

V - Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à 
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da 
Constituição da República, do art. 5° da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019. 

VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por 
ocasião da assinatura do termo aditivo. 

VII - Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, em 
prosseguimento. 

Senhor Coordenador-Geral da Coordenação-Geral Jurídica de Radiodifusão, 

I-RELATÓRIO 

Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento formulado pela SISTEMA LAGEADO DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., objetivando à renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, 
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posteriormente adaptado para radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Uruaçu/GO, referente ao 
período de 30 de março de 2020 a 30 de março de 2030. 

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 9890/2023/SEI-MCOM (10988595), da 

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, eis o histórico da outorga de que se cogita, consoante documentação 
que informa os autos: 

 
116.  No caso em apreço, conferiu-se ao Sistema Lageado de Comunicação Ltda a outorga do serviço 

de radiodifusão sonora em onda média, conforme Decreto s/n de 13 de junho de 2008, publicado no Diário Oficial da 
União de 16 de junho 2008. O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 292, de 2009, publicado no Diário Oficial 
da União de 15 de junho de 2009 (SUPER 10988861 - Págs. 5-7). O extrato do contrato de concessão celebrado entre a 
União e a pessoa jurídica foi publicado no Diário Oficial da União do dia 30 de março de 2010 (SUPER ll027901). 

 
7. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação materializou-se pela 
celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão cuja cópia do extrato publicado no Diário Oficial da União do dia 
18 de setembro de 2019 se encontra colacionada os autos (SUPER 10989522). 

 
8. Pela análise dos autos, observa-se que, em 23 de março de 2022, a pessoa jurídica ora 

interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do 
serviço, por novo período (SUPER 9599517). Vê-se, portanto, que o pedido de renovação da outorga foi apresentado após 
o encerramento do prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 30 de março de 2019 a 30 
de março de 2020." (sublinhamos) 

 
3. Conforme transcrição acima, no requerimento protocolado em 23 de março de 2022, a 

entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade do serviço de 
radiodifusão sonora para novo decênio, 2020-2030 (SUPER 9599517), solicitando, assim, a renovação da outorga que 
detinha, deflagrando o presente processo administrativo. 

 
4. Analisado o pleito, manifestou-se a SECOE por meio da citada NOTA TÉCNICA, 

opinando, ao fim da instrução processual, pelo seu deferimento e submissão dos autos à análise jurídica desta CONJUR/MCOM, 
nos seguintes termos: 11 Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da 
outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, na localidade de Uruaçu/GO, nos termos do art. 5º da Lei n< 5.785/1972 e dos arts. ll 2 e ll 3 
ambos do Decreto nº 52.795/1963. 11 (negritamos). 

 
5. É o breve relatório, que permite o exame do caso. 

 
II - ANÁLISE JURÍDICA 

 
11.1.  - Considerações iniciais 

 
6. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso 

V, da Lei Complementar nº 73, de 1O de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, 
inciso V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das 
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados. 

 
7. Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar a 

regularidade do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais 
aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da 
Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de 
que se revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes. 
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8. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se 
sujeitam ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos 
Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de 
questões técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se 
da presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda 
que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas 
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos. 

 

9. 
Geral da União assim dispõe: 

Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia- 

 

"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto 
técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não 
jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes, 
emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento." 

 
11.2.  - Legislação aplicável 

 
1O. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o 

arcabouço jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas 
implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, 
pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis. 

 
11. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, 

que "Compete à União [...} explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...} os serviços de 
radiodifusão sonora, e de sons e imagens". 

 
12. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da 

Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto 
e densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de 
Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela 
União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei". 

 
13. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução 

de serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de 
sua possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da 
possibilidade de renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do 
mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as 
de televisão". 

 
14. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar 

os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em 
atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá 
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se 
ultime tal deliberação. 

 
15. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões 

relativas à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do 
cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como 
das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse 
público em sua existência". 

 
16. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a 

eventual renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional 
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de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências 
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço". 

 
17. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, 

ainda, a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o 
§ 3° do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, 
permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, 
podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais". 

 
18. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação 

de outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período 
da concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo 
"durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4° 
pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4° da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de 
radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
19. Já o art. 5° da mesma Lei nº 5.785/ l 972 determina que os pedidos de renovação de 

penmssao outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do 
Departamento Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, 
renovando a permissão ou declarando-a perempta ". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo 
único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de 
Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão 
do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão. 

 
20. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 

52.795/1963, que inst1tum o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação 
das previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais 
adiante trazidos ao lume. 

 
21. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os 

elementos fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica. 

 
11.3.  - Do Pedido de Renovação 

 
22. Conforme já explicitado acima, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE 

opinou pelo deferimento do pedido de interesse SISTEMA LAGEADO DE COMUNICAÇÃO LTDA, que busca ver 
aprovada a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para 
radiodifusão sonora em frequência modulada, que detém na localidade de Uruaçu/GO, referente ao período de 30 de março 
de 2020 a 30 de março de 2030. 

 
23. Segundo apurado pela SECOE, que atestou a adequação da documentação apresentada, 

nos termos da sua NOTA TÉCNICA Nº 9890/2023/SEI-MCOM (10988595), a outorga de que se trata foi conferida com 
a edição do Decreto s/nº, de 13 de junho de 2008, publicado no DOU do dia 16 de junho 2008, chancelada pelo Decreto 
Legislativo nº 292, de 2009, publicado no DOU de 15 de junho de 2009 (SUPER 10988861 - Págs. 5-7), tendo o extrato 
do contrato de concessão celebrado entre a União e a pessoa jurídica sido publicado no DOU de 30 de março de 2010 
(SUPER 11027901). 

 
24. Referida outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada, com a publicação do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013, materializando-se pela celebração de Termo 
Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os autos (SUPER 10989522). 

 
25. E, no que pertine à tempestividade do presente pleito, que abarca o decênio de 2020 a 

2030, observou a SECOE ter a entidade apresentado manifestação de interesse na continuidade da sua outorga em 23 de 
março de 2022 (SUPER 9599517), ou seja, fora do prazo legal previsto na redação atual do art. 4º da Lei nº 5.785/1972, 
qual seja, in casu, de 30 de março de 2019 a 30 de março de 2020. 9
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26. Importante ressaltar que, apesar da citada intempestividade, protocolos apresentados fora 

do prazo legal passaram a ser conhecidos por esta Pasta com o advento da nova redação dada ao art. 2° da Lei nº 13.424/2017, 
alterada pela Lei nº 14.351/2022 (DOU de 26 de maio de 2022), ao preceituar, in verbis: 

 
"Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão 

protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória n' 1.077, 
de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos 
processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento. 

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de 
concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido 
aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo. (grifo nosso)." 

 
27. Entendeu a SECOE, portanto, que o pedido de renovação intempestivo da requerente foi 

agasalhado pelos disposições transcritas acima, "de modo que passou a deter legítima condição de procedibilidade, ante 
a anistia concedida quanto à tempestividade do pleito", conforme aduziu. 

 
28. Uma vez alcançado o pedido intempestivo de renovação de outorga pelos efeitos do 

dispositivo transcrito acima, cabe avançar na análise do presente pleito, com a verificação do atendimento a todos os 
requisitos pertinentes. A esse respeito, a SECOE atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo lista de 
verificação de documentos (SUPER 10986551). 

 
29. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de 

Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, 
que estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos: 

 
"Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem 
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de 
habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

I - (Revogado pelo Decreto nº 1O. 775, de 2021) 
   

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que 
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoajurídica;(lncluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 20211 
 

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
iurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
 

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da 
pessoa jurídica, na forma da lei;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

   

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 
 

20171 
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
   

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da 
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Titulo VII-A do Decreto-Lei n: 5.452, de 1: de maio de 1943 
- Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020) 
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 1O.775, de 2021) 

   

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 
período; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

   

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, 
nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao 
estabelecido como limite pela legislação;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 9
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c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;( Incluído pelo Decreto nº 1O. 775, de 2021) 

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

 

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;(Incluido pelo 
Decreto nº 10.775, de 2021) 

j) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído  pelo Decreto nc 10.775, 
de 2021) 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em 
iulgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a "q" do inciso 
Ido caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 1O.775, de 2021) 

 
30. Sobre o assunto, a SECOE se manifestou da seguinte forma: 

 
"SUMÁRIO EXECUTIVO 

(...) 

2.  Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de 
Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da pessoa jurídica 
interessada na renovação da outorga para complementar a instrução processual. 

ANÁLISE. 

(...) 
"12.  A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está 

em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos 
colacionada aos autos (SUPER 10986551). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-
se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a 
racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3 caput, e 
§§ 1 2º e 3°). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, 
e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual.. Veja: 

 
'Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de: 

(...) 
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de 

outro documento válido. 

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou 
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração 
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais 
aplicáveis. 

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município 
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo 
Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses: 

I - certidão de antecedentes criminais; 

II - informações sobre pessoa jurídica; 

III - outras expressamente previstas em lei. ' 

 
13.  Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões 

exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 
60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963." 

 
31. Aduzindo, ademais, ter sido juntado requerimento de renovação de outorga, 

acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado 
pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021, como também a certidão simplificada, emitida pelo 
órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus 
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atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das 
Comunicações (SUPER 10955088 - Pág. 3). 

 
32. Assegurou que a entidade e seus sócios/dirigentes se encontram em conformidade com os 

parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento 
de Controle Societário - SIACCO, em 13 de junho de 2023 e em 29 de junho de 2023 (SUPER 10951494 - Págs. 5-9; 
e SUPER 10989200) 

 
33. Ainda segundo o SIACCO, constatou-se que a entidade explora o serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, nas localidades de Castanhal/PA, Santarém/PA, Rurópolis/PA, Goiânia/GO e 
Uruaçu/GO; o serviço de radiodifusão sonora em onda média regional, na localidade de Belém/PA; e o serviço de 
radiodifusão em sons e imagens, na localidade de Goiânia/GO. 

 
34. Apurou, inclusive, que a requerente não figura como sócia no quadro de outra pessoa 

jurídica executante de serviço de radiodifusão e que a sócia Neide Galdino Borges de Almeida não integra o quadro de 
outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão, ao contrário do sócio administrador Gilson Eurípedes de 
Almeida, que compõe o quadro de outra pessoa jurídica que explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, na localidade de Vera Cruz/BA. 

 
35. Em sequência, acrescentou a SECOE não ter vislumbrado, após pesquisa ao Sistema 

Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão 
(SUPER 10951494 - Págs. 1-3), informando a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento - CGFM, assim, não 
se encontrar em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10952625). 

 

36. Demais disso, constatou-se que a entidade apresentou, conforme documento SUPER 
10986551: 

 

- certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, atestando a inexistência de registro de 
distribuição de ações falimentares em seu desfavor; 

- certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas 
obrigações tributárias; 

- certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, 
comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações; e 

- certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional 
de Devedores Trabalhistas em seu desfavor, 

 
37. Concluiu, então, pelos documentos acostados, não se vislumbrar quaisquer elementos que 

desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do 
serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação. 

 
38. Salientou a área técnica, na oportunidade, que, a partir da vigência do Decreto nº 

10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para 
fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do 
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 
3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de 
maio de 2021, a saber: 

 
"Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos 

estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de 
Telecomunicações - Anatei. 

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do 
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse 
da entidade outorgada. 

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: 
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radiante; e 

I - a identificação da entidade, com: 

a) a razão social; 

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

c) o nome fantasia; e 

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); 

II - os dados da outorga, com: 

a) o estado e o município de execução do serviço; e 

b) a frequência, a classe e o canal de operação; 

III - os dados da estação, com: 

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); 

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; 

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e 

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema 

 
IV - a data de emissão da licença. 

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. 

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da 
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI. 

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, 
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade 
com a licença de funcionamento da estação. 

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 
10.405, de 2020. 

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto 
nos§§ 4° e 5° desse artigo. 

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente 
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. 

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de 
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. 

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é 
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando 
verificada a ausência do licenciamento. 

§ 1O A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da 
Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação. " 

 
39. No entender da área técnica, significa que, na solicitação da licença para funcionamento da 

estação, a entidade deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser 
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade 
outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional 
habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença 
para funcionamento da estação. 

 
40. Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de 

radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo 
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento, a entidade tem o prazo de até 
90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação 
da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da 
Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação. 

 
41. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve 

licença para funcionamento da estação emitida em 14 de abril de 2023, com validade até 30 de março de 2030 (SUPER 
10951494 - Págs. 4 e 10). 
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42. Conforme se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua 
acerca do pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica 
qualquer óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - 
SECOE.

43. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos 
aspectos essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais 
pretendidos. 

44. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte 
interessada junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, segundo o qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, 
termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação".

45. Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a 
manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência 
do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ". 

III - CONCLUSÃO

46. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente 
processo, opma-se pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 23 de agosto de 2023. 

LÍDIA MIRANDA DE LIMA 
Advogada da União 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115007399202242 e da chave de acesso 735f219e 

Documento assinado eletronicamente por LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado Al institucional 
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do 
documento está disponível com o código 1260947494 e chave de acesso 735f219e no endereço eletrônico 
https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com 
certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 23-08-2023 13:39. Número de Série: 
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027-6119/6915 

DESPACHO n. 01792/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

NUP: 53115.007399/2022-42 

INTERESSADOS: SISTEMA LAGEADO DE COMUNICACAO LTDA 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 

1. Aprovo o PARECER n. 00569/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Lídia Miranda de 
Lima, Advogada da União. 

2. Na espécie, tratam os autos de pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, na localidade de Uruaçu/GO, vinculado ao FISTEL nº 50418582092, referente ao período de 30 de
março de 2020 a 30 de março de 2030. 

3. Conforme os termos do Parecer, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca 
do pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice 
jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica. 

4. Já quanto à minuta de portaria proposta, verifica-se a devida observância aos aspectos essenciais previstos 
na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

5. Cabe enfatizar, ademais, a ressalva explicitada nos itens 44 e 45 do referido Parecer, no sentido de que se 
faz necessária a assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza 
o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, oportunidade na qual deverá ser atualizada a documentação capaz 
de certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante disposto no inciso XIII do art. 55 da Lei 
nº 8.666/93. 

6. Encaminhem-se os autos do processo administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para 
ciência e prosseguimento. 

Brasília, 24 de agosto de 2023. 

VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO 

Procurador da Fazenda Nacional 

Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão Substituto 

CONJUR-MCOM 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115007399202242 e da chave de acesso 735f219e 
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Documento assinado eletronicamente por VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com 
certificado Al institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência 
da autenticidade do documento está disponível com o código 1261954324 e chave de acesso 735f219e 
no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): VITOR 
CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data 
e Hora: 24-08-2023 13:56. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade 
Certificadora do SERPRO SSLvl. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027-6119/6915 

DESPACHO n. 01799/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

NUP: 53115.007399/2022-42 

INTERESSADOS: SISTEMA LAGEADO DE COMUNICACAO LTDA 
ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio comercial. Renovação de outorga. 

Aprovo o PARECER n. 00569/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO 
!h..01792/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU. 

Encaminhem conforme proposto. 

Brasília, 24 de agosto de 2023. 

Assinado eletronicamente 

FELIPE NOGUEIRA FERNANDES 

ADVOGADO DA UNIÃO 

Consultor Jurídico 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115007399202242 e da chave de acesso 735f219e 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado Al 
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1262278959 e chave de acesso 735f219e no 
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): FELIPE 
NOGUEIRA FERNANDES, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 24-08-2023 
17:48. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do 
SERPRO SSLvl. 
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